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PCLEG nº 907.11.2025 
 

Santo André, 13 de novembro de 2025. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
 
Assunto: Indicações do Vereador Daniel Buissa. 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Em atenção aos ofícios abaixo, relatamos o que segue: 

 
Ofício nº 1043/2025 - G.P. – Proc. 534/2025, protocolado sob o nº 2877/2025, 

em que solicita que seja realizada Operação Tapa-Buraco na altura do nº 460 da Rua Felício 
Pedroso – Jardim Bom Pastor; 

Ofício nº 1060/2025 - G.P. – Proc. 683/2025, protocolado sob o nº 3010/2025, 
em que solicita que seja realizada Operação Tapa-Buraco na altura dos nºs 40 e 90 do Largo 
Três de Maio – Vila Pires; 

Ofício nº 1180/2025 - G.P. – Proc. 1652/2025, protocolado sob o nº 5457/2025, 
em que solicita que seja realizada Operação Tapa-Buraco na altura do nº 190 da Rua Francisco 
Lisboa – Bangu, informamos: 

As solicitações foram atendidas. 

Ofício nº 1180/2025 - G.P. – Proc. 1655/2025, protocolado sob o nº 5483/2025, 
em que solicita que seja realizada a capinação da Praça Arapuã – Jardim Ocara, informamos: 

De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, foram 
executados os serviços de limpeza, capinação e roçagem na Praça Arapuã – Jardim Ocara, e os 
próximos serviços serão realizados regular e periodicamente dentro da programação. 

Ofício nº 1207/2025 - G.P. – Proc. 1766/2025, protocolado sob o nº 5763/2025, 
em que solicita que seja realizada poda e avaliação das raízes de árvore localizada na altura do 
nº 422 da Rua das Goiabeiras – Bairro Jardim, informamos: 

A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de árvore da espécie “Ficus benjamina” - Ficus, com DAP de 0,90 m e altura estimada 
de 13,00 m. Essa espécie é imprópria para calçada pública e não é plantada pela Prefeitura. 
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Informa também que não há comprometimento visível na copa e apesar de um 
comprometimento mínimo no tronco e nas raízes não se constataram indícios de risco de 
queda. 

Por outro lado, considerando tratar-se da espécie em referência, e por não 
consistir em medida urgente, a substituição da árvore poderá ser autorizada com base na Lei 
municipal nº 8628/2004. 

Havendo interesse, o munícipe deverá formalizar seu pedido na Praça de 
Atendimento da Prefeitura mediante o pagamento dos respectivos emolumentos, conforme o 
art. 29 do mesmo dispositivo legal. 

 

  Ofício nº 1244/2025 - G.P. – Proc. 2012/2025, protocolado sob o nº 6204/2025, 
em que solicita ações intensivas de combate ao mosquito da dengue na região do Parque 
Marajoara, com atenção especial às áreas próximas a parques e praças, informamos: 

De acordo com a Secretaria de Saúde, foram vistoriadas as Praças José Orsate, 
Mario Lago, das Crianças e União, na região do Parque Marajoara. No momento da vistoria as 
praças encontravam-se limpas e capinadas e, na ocasião, foram executados os serviços de 
controle mecânico de remoção de criadouros e tratamento com larvicida. Além disso, os 
munícipes foram orientados sobre os cuidados e prevenção contra o mosquito Aedes aegypti. 

 

  Ofício nº 1303/2025 - G.P. – Proc. 2441/2025, protocolado sob o nº 7375/2025, 
em que solicita fechamento de um bueiro de cimento localizado na calçada da Avenida Capitão 
Mário Toledo de Camargo, na altura do nº 270, no cruzamento com a Rua Vinte e Quatro de 
Maio – Vila América, informamos: 

  De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, a solicitação foi 
atendida.  

  Cumpre ressaltar que o local foi afetado por forte precipitação e, após essa 
ocorrência foram executados serviços emergenciais, como a limpeza das bocas de lobo, 
reposição de tampas e raspagem e lavagem da via, para normalizar as condições da área. 

  Ofício nº 1352/2025 - G.P. – Proc. 2700/2025, protocolado sob o nº 7915/2025, 
em que solicita poda da árvore localizada na Avenida Bom Pastor, nº 1.171 – Jardim Bom 
Pastor, informamos: 

  A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de árvore da espécie “Brownea grandiceps” – chapéu-de-sol, a qual apresenta-se 
saudável, sem danos físicos ou biológicos, sem sinais visíveis de pragas ou doenças e com 
aspecto, copa, porte e galhos característicos à espécie, não havendo, no momento, motivos 
que justifiquem o manejo de poda. 
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  Ofício nº 1377/2025 - G.P. – Proc. 2799/2025, protocolado sob o nº 8421/2025, 
em que solicita poda de árvore localizada na Rua Sebastião Pedroso, nº 135 – Jardim Ocara, 
informamos: 

  A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos informa que a árvore apresenta-
se saudável, sem danos físicos ou biológicos, sem sinais visíveis de pragas ou doenças e seu 
aspecto, copa, porte e galhos estão em conformidade com as características da espécie. Dessa 
forma, não foram identificados motivos que justifiquem a intervenção de poda no momento. 

  Ofício nº 1420/2025 - G.P. – Proc. 3160/2025, protocolado sob o nº 8870/2025, 
em que solicita poda de árvore situada na Rua Napoli, nº 264 – Vila Metalúrgica, informamos: 

  A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de várias árvores que estão saudáveis, sem danos físicos ou biológicos, sem sinais 
visíveis de pragas ou doenças e que apresentam aspecto, copa, porte e galhos em 
conformidade com as características de suas espécies, não havendo, no momento, motivos que 
justifiquem o manejo de poda. 

 

  Ofício nº 1440/2025 - G.P. – Proc. 3209/2025, protocolado sob o nº 8948/2025, 
em que solicita fiscalização e providências quanto a terreno com mato alto localizado na Rua 
Horácio Hunti, nº 247 – Vila Humaitá, informamos: 

  De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, o proprietário 
do referido terreno foi notificado em para a limpeza, construção de muro e reconstrução de 
passeio. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito 
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